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APÊNDICE 1 - ANEXO I  

1.1. HABILITAÇÃO. 

1.1.1. Deverá conter obrigatoriamente, os seguintes documentos, os quais 

deverão ser apresentados em cópias devidamente autenticadas por 

Cartório Competente e ou apresentadas juntamente com os respectivos 

originais: 

2. JURIDICA:  

2.1.1. CONTRATO SOCIAL, estatuto ou ato constitutivo, em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial, no caso de sociedades 

comerciais ou empresas individuais, ou no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade civil; no caso de 

sociedade por ações, esta documentação deverá estar acompanhada 

de documentos de eleição de seus atuais administradores, bem como 

todas as suas alterações; Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

2.1.2. CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA - prova de regularidade com a 

Fazenda Nacional e Receita Federal, com prazo de validade em vigor; 

2.1.3. CERTIDÃO NEGATIVA DA FAZENDA ESTADUAL - prova de regularidade 

com a Fazenda Estadual, com prazo de validade em vigor; 

2.1.4. Para as licitantes sediadas no Estado de São Paulo, a regularidade de 

débito com a Fazenda Estadual será atestada pela apresentação das 

Certidões emitidas pela Secretaria da Fazenda (débitos não inscritos) e 

pela Procuradoria Geral do Estado (débitos inscritos em dívida ativa). 

2.1.5. Prova de inscrição Municipal e ou Estadual; (se houver) 

2.1.6. CERTIDÃO NEGATIVA DA FAZENDA MUNICIPAL - prova de regularidade 

com a Fazenda Municipal, referente a débitos mobiliários e 

imobiliários, com prazo de validade em vigor; 

2.1.7. CERTIFICADO DE REGULARIDADE FGTS - prova de regularidade relativa 

ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, com prazo de validade em 

vigor; 

2.1.8. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS - prova de 

regularidade; 

3. TÉCNICO PROFISSIONAL/OPERACIONAL: (Art. 67 NLLC) 

3.1.1. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho 

profissional competente, quando for o caso, DETENTOR de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes, para fins de contratação; 



Processo nº. 002/2023 

Folha nº.   
 
 
 
 
 

2 
 

3.1.1.1. Trata-se da Certidão da Pessoa Física Emitida pelo Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA E/ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU da Pessoa Física do 

Responsável Técnico; 

3.1.2. Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso, que demonstrem 

capacidade operacional na execução de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior; 

3.1.2.1. Os atestados referidos acima devem referir-se as parcelas de maior 

relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim 

consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% 

(quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 

3.1.2.2. Observado o disposto no caput e no § 1º do Art. 67 da Lei. 

14.133/2021, permitido  atestados com quantidades mínimas de até 

50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido 

parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos 

relativas aos atestados. 

3.1.2.3. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por 

entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o 

português, (tradutor juramentado), salvo se comprovada a 

inidoneidade da entidade emissora. 

3.1.3. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem 

como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos; 

3.1.4. Registro ou inscrição na entidade profissional competente, 

3.1.5. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação. 

4. FINANCEIRO. 
4.1.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, no prazo máximo, 90 (noventa) dias antes da data 

fixada para o recebimento das propostas, se outro prazo não estiver assinalado 

em lei ou no próprio documento, ou “apresentação do Plano de Recuperação 

homologado pelo judiciário em pleno vigor, nos termos da Súmula TCESP nº 

501. 

                                                           
1 Súmula 50: Em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a participação de empresas que estejam 

em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de 
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4.1.2. COMPROVAÇÃO DE BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA: 

4.1.2.1. BALANÇO PATRIMONIAL, DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DE 

EXERCÍCIO E DEMAIS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DOS 2 (DOIS) 

ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS (registrado na junta comercial); 

comprovando através do Índice de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos da aplicação das fórmulas abaixo 

descritas, devendo resultar no mínimo mais que 1 (um), sob pena de 

inabilitação; 

Liquidez Geral 
 

__ATIVO CIRCULANTE + ATIVO NÃO CIRCULANTE___ 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens 
e direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com 
vencimento neste mesmo período. 
 

Liquidez Corrente 
 

____Ativo Circulante___ 
Passivo Circulante 

 
Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, 
bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto 
prazo. 

Solvência Geral 

 __________________ATIVO TOTAL_________________ 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

  

O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos 
líquidos, também os permanentes. 

      Ativo Circulante 

___________________________ 

                                                                 Passivo Circulante 

                                                           
Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos 

de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 
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4.1.2.2. Apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial de cada 

exercício uma declaração assinada por profissional habilitado da área 

contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos financeiros previstos em edital. (Art. 69 § 1º) 

4.1.2.3. A declaração para ser aceita terá que constar o Nome do mesmo 

profissional que assinou o balanço com o respectivo número de CRC.  

4.1.2.3.1. A declaração de que trata o item supra não é apenas o DRE, é uma 

declaração constituída dos cálculos com os resultados de cada 

índice, para facilitar a compreensão e o julgamento da comissão 

de contratações. 

 

1. DECLARAÇÕES: 

a. ANEXO III – DECLARAÇÕES CONSOLIDADAS 

b. ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS 

c. ANEXO V -  DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA EXECUÇÃO DO SERVIÇOS 

2. AS DECLARAÇÕES E OS DOCUMENTOS NÃO ELENCADOS NA PLATAFORMA BLL, 

DEVERÃO SER COLOCADOS NA PASTA OUTROS DOCUMENTOS. 

 
 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htmart69

